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Ao Scnlior

EDMlíNOO NUNES DOURADO

Presidente (.tu Câmara Municipal de l'ormosa

Senhor Presidente.

APROVADA
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Solicito a Vossa Excelência, ouvido o Plenário e síitislêitas às exigências
regimentais, encaminhtir indicação ao Senhor liamar Sebastião Darreio. íh-eíêito Municipal,
soliciiando-lhc que envide estudos junto a Secretaria competente dessa municipalidade no
sentido de cianprir a l.ei Municipal iC. 154/2008 que "•Dispõe da obrigatoriedade da ih-creiiiira
Municipal e Câmara Municipal de Vereadores de i-"onnosa-Goiâs. a conceder um dia de licença,
por ano. para realização de exame pre\enlivo de câncer ginecológica) e de i->róstala pttra lodo.s os
ÍLincionários públicos com mais de 40 anos de idtidee 30 tinos ou mais pai"a mulheres."

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Formosa. 10 de mtuço de 2016.

.lll.STIKICAriVA

D objetivo da apresenlaçrn) da proposilura em epígrafe e de saúde pública,
efetivamente de caráter preventivo.

C."omo é alarmante a incidência de pessoas com câncer ginecológico e de próstata,
é preciso realizar, pelo menos uma vez por ano. o exame. A preocupaçrio com a saúde do
funcionalismo público deve ser tie interesse de toda a coletividade, uma vez que é a coluna
vertebral dos serviços prestados pelo município, pois um funcionário com saúde pode render
muito mais em prol do cidadão: já doente, o gasto é muito grande, além de retirar o paciente tio
mercado de trabalho, trazendo obviamente gastos para siui convalescença.
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